
EDITAL

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, torna 

público que, por deliberação da Câmara Municipal de 6 de novembro de 2025, nos termos 

conjugados do art.º 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do art.º 47.º e 159.º 

do Código do Procedimento Administrativo, foram delegadas pela Câmara Municipal no 

Presidente da Câmara as competências constantes da Informação/Proposta n.º 3 Mandato 

2025/2029, datada de 3 de novembro de 2025, Informação/Proposta aquela que se encontra em 

anexo ao presente Edital e que dele faz parte integrante.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital em Diário da República, nos lugares 

de estilo e na página da Internet do Município.

Paços do Município de Oliveira do Bairro, 10 de novembro de 2025

O Presidente da Câmara,
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